
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

P21.'11± 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 192/98 

Concede Gratificação Especial à servidora NEUSA 
FRANCISCO DE ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora NEUSA FRANCISCO DE ALMEIDA, 
ntidade n° 1.827.809-SSP-P -na função de Professora, lotada na 

cação — Man ção do Ensino de Grau, o percentual de 05% (cinco por 
tificação Especial, 	s termos do "rocesso n° 2461/98, em consonância à 
ragésima-Sexta do Aco do Coletivo a e Trabalho, c/c ao artigo 240, incisos II e 

lementar 018/92 (Esta to dos Se *dores Públicos do Município), a contar de 
98 

portadora da Cédula 
Secretaria de E 
cento) de Gr 
cláusula Qua 
IV da Lei Co 
06 de maio de 

O MUNICIPAL, aos 01 de jun de 1998. 
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